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Relatório e Voto
Câmara Municipal de Pitanga

Oepertamento do Administração
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Scrvidor

A proposição foi submetida a apreciação pelas Comissões, as quais foram favoráveis.

Nas duas votaçóes em Sessão Plenária restou aprovado o projeto

Submelido à sanção, o chefe do Poder Executivo proferiu VETO TOTAL, conforme razões às fls.
28-35.
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lnstada a se manifeslar a Procuradoria do Poder Legislativo informou que
jurídicas para a manutenÇão do vêto do Chefe do Poder Executivo (fls. 37-39).

A Comissão de Constituição e Justiça votou pela REJEIÇÃO do veto.

É o relato.

inexiste razões

ANÁLISE E VOTO
Compete à esta Comissão de Finanças e Orçâmento, em cumprimento ao disposto no inciso I do
artigo 55 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Pitanga, €mitir parecêr sobre a sua
compatibilidade financeira, tributária e orçamentária.

Ocorre que a delibereção no 20 turno de votagão foi precedida da instrução do impacto
orçamentário, suprindo a exigência do art. 1 13 do ADCT.

Argumenta, também, o Chefe do Poder Executivo, que o projeto é contrário ao interesse público,
pois a isençáo beneficiaria apenas imóveis de propriedade de sindicatos patronais.

No entanto, estas êntidades são formadas para a promoção e deÍesa dos direitos e interesses
dos integrantes de uma determinada categoria proíissional ou econômica, contribuindo à
solidariedade de classe e ao interesse público.

Ademais, os sindicatos patronais, embora não estejam previstos na imunidade constitucional, na
prática nunca foram cobrados pela Fazenda Pública.
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coMlssÃo DE F|NANçAS E ORçAMENTO
VETO TOTAL AO AUTÓGRAFO DE LEI NO 36/2022

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 312022

RELATÓRIO
Trata-se de Veto Total ao Autógrafo de Lei no 3612022 referente ao Projeto de Lei Complementar
oo 312022, de iniciativa do Vereador Antonio Adir de Lara, pelo qual pretendia instituir a isenção
do lmposto Predial e TerritoriaI Urbano aos sindicetos dos empregadores (patroneis).

Dentre os argumentos para vetar a matéria, o Chefe do Poder Executivo alega que o projeto foi
aprovado sem considerar o ir-npacto orçamentário do benefício fiscal.
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Desta forma, o projeto de Lei Complementar visa apenas adequar a legislação municipal, não
acarretando impactos ao orçamento da Administração.

Sendo assim, em análise do veto interposto, não assiste Íazào ao Chefe do Poder Executivo em
não sancionar a matéria, uma vez que não existe vÍcio de constitucionalidade formal e que não

existem prejuízos de ordem flnanceira ao MunicÍpio.

Portanto, voto pela REJEIÇÃO do veto

Sala das Comissões, 27 de outubro de 2022,

Vereador Agnaldo Vujanski de Jesus
Relator
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